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REFIS - ABRANGÊNCIA DA OPÇÃO - Abrangendo a opção pelo REFIS
somente débitos de IRRF e COFINS, e referindo-se a autuação a crédito
tributário de IRPJ, exsurge sua irrelevância para o desate da causa
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO - DEVIDO PROCESSO LEGAL E CERCEAMENTO DE
DEFESA - PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO - Não há se confundir
procedimento administrativo fiscal com processo administrativo fiscal. O
primeiro tem caráter apuratório e inquisitorial e precede a formalização do
lançamento, enquanto o segundo somente se inicia com a impugnação do
lançamento pelo contribuinte. As garantias do devido processo legal, em
sentido estrito, contraditório e ampla defesa são próprias do processo
administrativo fiscal. Estando o lançamento amparado por farta
documentação e tendo o mesmo descrito com clareza precisão e de acordo
com as formalidades legais, as infrações imputadas ao contribuinte, não há
se falar em cerceamento de defesa a impor a nulidade do feito.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE - ALEGADA FALTA
DE MENÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS - MENÇÃO
AOS DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO - A nulidade do auto de infração
só deve ser declarada quando houver, na fase processual, cerceamento do
direito de defesa do contribuinte, inocorrente quando este faz menção aos
dispositivos do Regulamento do Imposto de Renda infringidos,
possibilitando-lhe conhecer plenamente a infração imputada e oferecer
defesa eficaz.
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - PREJUÍZOS
FISCAIS - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - A partir do ano calendário de
1995 o lucro líquido ajustado e base positiva do IRPJ, poderão ser
reduzidos por compensação do prejuízo e base negativa, apurados em
períodos bases anteriores em, no máximo, trinta por cento. A compensação
da parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994,
excedente a 30% poderá ser efetuada, nos anos calendários subseqüentes
(arts. 42 e § único e 58, da Lei 8.981/95, arts 15 e 16 da Lei n. 9.065/95).
Precedentes da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Superior Tribunal
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.
MULTA DE OFÍCIO - Nos termos do art. 44, I, da Lei n° 9.430/96, à falta de
recolhimento tempestivo do tributo, é devida a exigência de multa de oficio,5
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no percentual de 75% (setenta e cinco por cento). Ausência de caráter
confiscatório. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
JUROS DE MORA - TAXA SELIC - Não tendo sido declarada a
inconstitucionalidade do art. 39, § 4° da Lei n° 9.250195, é de ser mantido o
lançamento de juros de mora calculados segundo a variação da taxa
SELIC, mormente quando firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça por sua legalidade.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PERICIA - Descabe a realização
de prova pericial desnecessária.

Recurso improvido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, REJEITAR as preliminares argüidas e, no mérito,
NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado 7

2
/

J ) CLA S
RESIDENTE

-1114,- 120 4-,(1--
EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT
RELATOR

FORMALIZADO EM	 28 mAi 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: LUIS GONZAGA MEDEIROS
NóBREGA, DANIEL SAHAGOFF, CORINTHO OLIVEIRA MACHADO, IRINEU BIANCHI e
JOSÉ CARLOS PASSUELLO.
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Recurso n°	 : 138.894
Recorrente	 : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.

RELATÓRIO•

Trata-se de auto de infração originado de revisão das declarações de

imposto de renda, referentes aos períodos base janeiro de 1998 e dezembro de 2002, por

ter verificado a fiscalização que o contribuinte, ao apurar o lucro real do ano calendário de

1996, não teria observado o limite determinado pelos arts. 42 da Lei n. 8.981/95, e 15 da

Lei n. 9.065/95, segundo os quais o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões

previstas e autorizadas pela legislação pode ser reduzido, no máximo, em 30% (trinta por

cento), em razão da compensação de prejuízos fiscais.

Em decorrência dessa revisão, a fiscalização glosou os prejuízos fiscais

informados e compensados pela contribuinte, apurando o crédito tributário constituído pelo

auto de infração inaugural.

Inconformado com a autuação, o contribuinte apresentou tempestiva

impugnação, onde, em síntese, alegou o seguinte:

i) que teria aderido ao REFIS e incluído no parcelamento o crédito
tributário objeto da autuação, de tal sorte que não poderia a
fiscalização ter procedido à lavratura do auto de infração, eis que os
pagamentos das parcelas devidas se encontram em dia;

ii) que a manutenção da autuação, frente à adesão ao REFIS,
importaria em enriquecimento injustificado pelo Fisco Federal;

iii) que o auto de infração seria nulo, na medida em que não poderia a
fiscalização ter-lhe exigido, antes da lavratura do auto de infração, que
contestasse as alegações constantes do Termo de Constatação e
Intimação Fiscal datado de 18 de junho de 2003;

iv) que o auto seria nulo, também, por cerceamento de seu direito de
defesa, em razão de o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar
sobre Termo de Constatação e Intimação Fiscal seria insuficiente e,
ainda, por alegad - nte não fazer menção aos dispositivos legais
violados;

e
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v) que seria inconstitucional e ilegal a limitação à compensação de
prejuízos fiscais imposta pela Lei n. 8.981/95;

vi)que a multa de ofício aplicada teria feição confiscatória;

vii)que seria ilegal a exigência de juros de mora calculados segundo a
variação da taxa SELIC;

Protestou o contribuinte, na peça impugnatória, pela produção de prova
pericial contábil e documental suplementar, registrando, ao final, seu entendimento quanto à
possibilidade de se debater, no processo administrativo, alegações de inconstitucionalidade
das leis e atos normativos.

O lançamento foi julgado procedente por acórdão da 1 a Turma da DRJ em
Juiz de Fora, assim ementado:

"Assunto.. Imposto sobre a renda de Pessoa Juridica - /RPJ.
Ano-calenoário.. f998, 2002
Ementa.. PREJIJZOS FISCAIS COMPENSAÇÃO LIMITE No período
em tela, para determihação do lucro rea‘ o lucro liquido ajustado  só
podena ser reduzir/o, utilizando-se saldo de prejulkos fiSC8/:51, até o
tnile de Miuá por cento.
/NCONSTITUC/O/VALIDADE. A apreciação da constitucionakdade ou
não de lei é de competência exclusiva do Poder Judiciáno, devendo a
autondade soim/MS/ira/Na, apenas, em COOSOfiâfla» COM o siátema
jurídico Kqente, tear-se da extensão dos efeitos da declaração de
Mconsfilucionalidade, o que não se amolda às discussões da
contdbuihte sobre a limitação da compensação de ,orejuizos, a adoção
da laxa Sefic no cálculo dos juros de mora, tão pouco no que concerne
à multa de oficia
PEDIDO DE PER/C/A. INDEFERIMENTO A 81/SêfiCY» de motivação
para a roa/fração de perícia, já que não havia o que se perqueifr
acerca da maténa pretendida, acarreta o Mdefeilinento do /cedido de
perícia.
Lançamento Procedente."

Contra referido acórdão interpôs o contribuinte recurso voluntário, onde, em
suma, repisa os argumentos alinhavados em i • eugnação.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, Relator

Sendo tempestivo o recurso e estando o processo instruído com cópias do

processo de arrolamento de bens, passo a decidir.

Registre-se de inicio, conforme se verifica do demonstrativo de débitos

consolidados no REFIS, acostado às folhas 376 a 378, que só estão abrangidos pela opção

do contribuinte débitos de IRRF e COFINS, deixando patente, assim, que referida opção é

irrelevante para o desate da causa.

Não há se falar, outrossim, em nulidade do auto de infração pelo fato de, no

curso da ação fiscal, a fiscalização ter solicitado esclarecimentos ao contribuinte e, para

tanto, concedido prazo de 5 (cinco) dias. O exame de tal preliminar reclama a distinção dos

conceitos de processo admkistratii/o fisca/do de procedimento ao/ministra/Ivo fiscal, precisa

na lição de JAMES MARINS:

"Não pode ser confundido o processo admkiStrativo tnbutáno com o
procedimento 86~7/st/rã/Mo tnbutário, ou procedimento fiscal. Este á
marcantemenle risca&atório' ou epuratóno' e /em por fina/idade
preparar o ato de lançamento, que é o momento em que o Estado
exator fonna/ka sua pretensão tnbutáná ,'crédito,) em face do
contabuliile. Após ta/ forma&ação é que pode ter lugar o processo
admiMátrativo, bastando para tanto que o contnbuhte, lançando mão
dos meios de impugnação admiiwStrativos ,orewSlos, ofereça
forma/mente sua resiStêncie à pretensão fiscal do Estado."'

As garantias do contraditório e da ampla defesa, a vista do disposto no

artigo 50, LV, da Constituição Federal, são inerentes ao processo administrativo, não ao

procedimento administrativo fiscal, de caráter primordialmente inquisitório, de sorte que,

tendo o lançamento sido instrumentalizam m mor auto de infração descrito de forma clara as

Direfro Processual TrIbuldrio Brasileira? ed., Dialética, p. 92
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infrações imputadas ao contribuinte, facultando-lhe plena defesa, não há se falar em
nulidade do lançamento por cerceamento de defesa.

A jurisprudência, em casos similares, se firmou pela ausência de
cerceamento do direito de defesa a demandar a decretação da nulidade do feito, como se
vê dos seguintes julgados:

" /RPF - PRELIMINAR DE NULIDADE E CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. Só se cogita da nulidade do ato ,oraticao'o pela
autondade ao'mlniStrativa, quando presentes os pressupostos
dÁs,00stos no an. 59 do Decreto if 70 235/ 72 Assim, em havendo no
lançamento informações e justificativas que permitem ao coa/oba/271e
oferecer nn,ougnação fundamentada e completa, não há que se falar
em nulidade do lançamento por cerceamento ao direito de defesa.

(Ac. 102-45766, Rel. Cons. Valmir Sandri).

"NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - DILIGÊNCIAS - FASE FISCALIZATÓRIA.
Somente a par& da lavra/tira do auto de infração á que se instaura o
kligie entre o fisco e o contnbuinte, podendo-se, então falar em ampla
defesa ou cerceamento de/a, sendo improcedente a prelirninar de
cerceamento do direito de defesa quando concedidas, na fase de
instrução e de impugnação, amplas oportunio'ades de apresentar
documentos e esclarecimentos. Ademais se o contribuinte revela
conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas,
rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante extensa e
substancibsa impugnação, abrangendo não só outras questões
preInnhares como também razões de mento, descabe a proposição de
cerceamento do direito de defesa. (..)."
(Ac. 104-19122, Rel. Cons. Nelson Mallmann)

"NP' - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE DO
PROCEDIMENTO - OMISSÃO DE RECEITAS- MICROEMPRESA -
LUCRO PRESUMIDO - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DE LEI Na fase procedimental do processo adminiStrativo fiscal
predomina o pringoie da tnquiSkOnedatfe,. o comi/adi/6M e a ampla
defesa somente podem ser invocados na fase processual seguinte,
depois de formalizada a acusação fiscal (.7
(Ac. 105-13984, Rel. Cons. Maria A /alia Fraga Ferreira)
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"NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não
OCO/Te cerceamento do direito de defesa quando no auto de infração
constam as kregu/andades fiscais descntas de forma clara e os
oZspositivos legais indicados  dão supoite ao lançamento. (..)."
(Ac. n° 107-06777, Rel. Cons. Natanael Martins)

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE -
CERCEAMENTO DE DEFESA - Im,orocede a alegação de
cerceamento do dkeito de defesa quando o procedimento fiscal
fundamentou-se em levantamento rea&ao'ojunfo aos fornecedores da
fiscalizada e, ainda, tendo o fisco juntado aos autos elementos de
prova. (..)."
(Ac. 107.04745, Rel. Cons. Francisco de Assis Vaz Guimarães)

De outro lado, o fato de o auto de infração fazer menção a dispositivos do
RIR/99 e não aos dispositivos legais - tomando-se, aí, o termo "lei" em seu sentido estrito -
por não acarretar o mais mínimo prejuízo à defesa do contribuinte, não deve ensejar a
declaração de nulidade do auto de infração:

"NULIDADE- Não á nulo o auto de infração por se refenr aos
diSpositivos do Regulamento do Imposto de Renda e não a
o'Ispositivos de lei:s. O regulamento consolida vádos Somas legais
que tratam do tabulo, e a remissão aos seus afliges, em lugar de
,orejudkai; facilita a defesa do sujeito passivo."
(Acórdão 101-93207, Rel. Cons. Sandra Maria Faroni)

"NORMAS PROCESSUAIS- NULIDADE- Não á nulo o lançamento que
se repoita aos dispositivos do Regulamento do Imposto de Renda
vigente na data dos fatos que lhe deram causa."
(Acórdão 101-93343, Rel. Cons. Sandra Maria Faroni)

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE DO
LANÇAMENTO. A capitulação lega/ incompleta da infração ou mesmo
sua ausência não acarreta nulidade do auto de infração, quando a
descia° dos fatos nele contida á exata, possibilitando ao sujéito
passivo defender-se de forma detalhada das itnputações que lhe foram
feitas."
(Acórdão 108.06.208)

Nestas condições, tenho por i„,..2„ocedente a preliminar de nulidade do auto
de infração.

f5 7
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Quanto ao mérito, em que pese o meu entendimento particular de que a
limitação à compensação de prejuízos fiscais imposta pelas Leis n. 8.981/95 e 9.065/95
desnatura o conceito de renda adotado pela Constituição Federal e pelo art. 44 do CTN,
impondo a tributação sobre valores que não configuram acréscimo patrimonial, curvo-me à
jurisprudência da 1° Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Superior Tribunal
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, firmada em sentido contrário, pela
constitucionalidade e legalidade da trava, para julgar improcedente a pretensão do
contribuinte neste particular. Confiram-se, a propósito, as seguintes ementas:

"IRPJ - PREJUiZOS FISCAIS - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO -
saldo acumulado de ,orejulkos fiscalS em 31/12/94, bem como os
,oreaos gerados a /cerni- de jánefro de 1995 sofrem a /imitação de
compensação de 30% do lucro real antes das compensações impostas
pela Lei 8981/95 Recurso es,oeciel a que se nega provimento."
(Acórdão CSRF/01-04.483)

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
Meo'ida Provi:sio/7» n. 812, de 31/12/94, convelfida na Lei /7. 8.981/95
Alligos 42 e 58; que reduziram a 30% a parcela dos ,orejufros socy»is,
de exercícios antedores, suscetível de ser deduzida do /acro real para
apuração dos tributos em refere/7cl» Alegação de ofensa aos
pni7c/plos da ante/tildado e da kretroativ/Wade."
(Acórdão CSRF/01-04.332)

"NP] - COMPENSAÇÃO DE BASES NEGATIVAS - LIMITAÇÃO DE
30% - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NAS LEIS Ars. 8981 E 9.065 DE
1995 - A ~ação da compensação de ,orejuizos fiscal:si e da base
negativa do IRPJ, deter/náiade pelas Leis n. 8981 e 9.065 de 1995
não viblou o o'keito adqukdo, de vez que o fato gerador do imposto de
renda só ocorre após o transcurso do período de apuração que
co/i7cybe com o/é/77747o do exercício financeko.
A paltk do ano calendáno de 1995 o lucro líquido ajustado  e base
positiva do /RR], poderão ser reduzidos por compensação do ,orejuizo
e base negativa, apurados era períodos bases anteriores em, no
máximo, /Mia por cento. A compensação da parcela dos prejuízos
fisca/S apurados até 31 de dezembro de 1994, excedente a 30%
poderá ser efetuada, nos anos calendálts subseqüentes (arts. 42 e 35'
lifik0 e 58; da Le /. 8.981/95, anis 75e 16 da Le n. 9.065/951"
(Acórdão CSRF/01-04.094)

8 5---P
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"TRIBUTÁRIO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
COMPENSAÇÃO DE PREJLOS. IMPOSTO SOBRE A RENDA E
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LIMITAÇÃO IMPOSTA
COM O ADVENTO DA LEI N°8987/95 LEGALIDADE
- A limitação de compensação de ,orejuizos resultantes do balanço das
empresas, em face da Lei n°8.987/95 não é ffegaÍ porquanto não
houve vedação acerca da dedução, tão somente o escalonamento, em
atenção ao interesse ioúbfico, reduz/270'o o frn,oacto fiscal.
- Precedentes desta Corte.
- Agravo reg/inania/ linprovido."
(AGRESP 429730/RJ, ia T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJU
21.10.2002, p. 292)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO- LIMITAÇõES DAS LEIS 8.981/95 E 9.065/95
1. Não se vislumbra violação ao ad 535 do CPC se o acórdão
recorndo analisou devidamente  a questão e adotou fundamentação
que lhe pareceu adequada e suficiente à solução da controvérsia.
2 Legalidade das /imitações previstas nas Leis 8.981/95 E 9065/95 -
Precedentes.
3. Recurso as/aso/ai lin,orovido."
(RESP 485996 / SP, r T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02.06.2003,
p. 287)

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N° 812, DE 31.1294, CONVERTIDA
NA LEI N° 8.981/95 ARTIGOS 42 E 58, QUE REDUZIRAM A 30% A
PARCELA DOS PREJUÍZOS SOCIAIS, DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES, SUSCETÍVEL DE SER DEDUZIDA NO LUCRO REAL,
PARA APURAÇÃO DOS TRIBUTOS EM REFERÊNCIA. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA
IRRETROATIVIDADE. D‘ohma 170/777£01/0 que foi editado em 31.12 94,
a tempo, portanto, de incidir  sobre o resultado do exercicio financeiro
encerrado. Descablinento da alegação de ofensa aos pfÉ7C612/ÓS da
antenodo'ade e da kretroatiVidade, relativamente ao Imposto de
Renda, o mesmo não se dando no tocante à contabuião socia4
sujeita que está à anteriodo'ade nonagesiinal prevista no ad. 195 6°
da Ck; que não foi observada Recurso conhecido, em parte, e nela
provido."
(RE 232.084/SP)

A alegação de que a multa de oficio aplicada, no percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) teria "feição confisca le'd não encontra amparo na
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jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que em casos similares se manifestou pela
proporcionalidade da multa de oficio aplicada:

"EMENTA: TRIBUTÁRIO COHNS. PARCELAMENTO. JUROS
MULTA DE 80% ALEGAÇÕES DE EFEITO CONFISCATC5R/O,
USURA, E DESRESPEITO AOS PRINCIPIOS DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL E DA ISONOM/A.
Alegações improcedentes, em face da legislação que rege a matériá,
visto que as comitwções impostas á contata/tile, por meib de
lançamento de oficio, decorrem do fato de haver-se ela omitido na
declaração e recolhitnento tempestivos da conthbuição, assentando o
Supremo Tnbuna/ Federai por outro lado, que a norma do alf. 192; ,55'
3°, da Cada Magna, não á auto-aplicável
Recurso não conhecido."
(RE 241.074-2/RS, 1° T., Rel. Min. limar Gaivão, DJU de 19.02.2002)

Do voto condutor do Ministro ILMAR GALVÃO se extrai o seguinte e
elucidativo excerto:

"No concernente ao argüido efeito comi:soa/tido da multa, não resultou
ele demonstrado, não se podendo ter razoavelmente por ta/ a
penalidade imposta ao recorrente, por haver—se omitido na
declaração e recolhitnento da contnbuição no tempo devido."

"Indemonstrada, do mesmo modo, restou a alegação de quebra da
Ásonomis, sendo cedo que a Lei n.° 8218/91, no ad 4°, 1, que cuida
da hOotese de lançamento de oficio, por faltá de recollutnento, de falta
de declaração e de declaração ~rata, nenhuma ofistit7ção faz entre
contnbuáiles de qualquer espécie."

Referido julgado se encontra em sintonia com o abalizado entendimento de
EDMAR OLIVEIRA ANDRADE FILHO, que, amparado no principio da razoabilidade-
proporcionalidade, afirma que o valor do tributo inadimplido seria o limite da sanção
tributária, o qual, ultrapassado, faria a sanção assumir natureza confiscatória:

"Parece-nos que existe um /imite máximo que é o montante do tributo
devido. De fato, as sanções inbutánás ,oecuniánás não têm o caráter
ressarcifodo de cedas penas porque são aplicadas a despeito da
devida reparação, ou sejá, são exigidas a despeito do cumpninenfo da
obngação Inbuláná, a teor do disposto no art. 157 do CTN. Logo, a
exigência da /venalidade não exctu" exigência do ressarcimento do
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tributo envolvido, e, portanto, segue-se que a pena/idade deve sempre
guardar uma proporção ao dano e nunca deve ser algo maior que ele
posto que o dano principa/ será reparado com o pagamento. A
preparo/O/7~8de da pena pecuniária em relação à lesão ao
,oalninánio estatal indica que ela deve ser — no máximo — igual ao
montante do bone/Tc/o que infrator intentou oblef"2

lmprocede também a alegação de que a exigência de juros calculados
segundo a variação da denominada taxa SELIC seria ilegal, uma vez realizada em estrita
observância do disposto no artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/1995.

Como referido dispositivo legal não teve sua inconstitucionalidade declarada
pelo Supremo Tribunal Federal, tenho por inviável, nos estreitos lindes do contencioso
administrativo, afastar-lhe a aplicação, por faltar competência a este Colegiado para afastar
a aplicação de lei ao argumento de sua inconstitucionalidade, conforme reconhecido por
pacifica jurisprudência administrativa, como já decidiu a 1a Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais:

"TAXA SEL/X — INCONSTITUCYONAL/DADE. A taxa SELIC instituida
peia Lei n. 2250/95 artigo 39, parágrafo 4°, goza da presunção de
consblucionakdade Vedado aos órgãos do Poder Executivo a
atribuição  de poderes juo:sdicrOnaIs Recurso provido."
(Acórdão CSRF/01-03.387)

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou pela
legalidade da a exigência de juros calculados segundo a variação da denominada taxa
SELIC, como se vê das ementas a seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. JUROS TAXA SEL/C. LEI 9250/95
PRECEDENTES.
1. Agravo reg/Menta/ contra decisão que conheceu de agravo de
instrumento para dar ,oarcia/ proviineme ao recurso especial da pane
agravante apenas quanto à questão da res,00nsabi»Zação do
recorrente no que atine aos débitos ~nos da sociedade dissolvida,
mantendo-se, no entanto, a ap/kapão dos firros pela Taxa SEL/C.

2 ANDRADE FILHO, Edmar Oliveira. Infrações  e Sanções Tributárias, Dialética, 2003, p. 90.
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2 Adota-se, a ,oan'ir de 10 de janeiro de 1996, o att. 39, f 4°, da Lei n°
9.250, de 26/12/95 peio que os juros devem ser calculados, após ta/
da/a, de acordo com a refenda /ei que ihclui para a sua atenção, a
correção monetána do período em que ela (o/ apurada.
3. A aplicação dos juros, á7 casa, afasta a cumulação de qualquer
índice de correção monetána a ,oarbi- de sua ihcidência. Este fator de
atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos
fixadores da /ofenda taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco  de só
ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o coa/Mu/h/e
requerer admihistrativamente a compensação. Impossível ao intérprete
acrescer ao texto lega/ condição nela ihexistente. Precedentes desta
Coife SUpellOr
4.Agravo regimental não provido."
(AGA 528058 / MG, 1 a T., Rel. Min. José Delgado, DJU de 02.02.2004
p. 281)

"PREQUES770/VAMENTO - OCORRÊNCIA - CAUSA DECIDIDA
PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - SEL/C - JUROS DE MORA-
APLICAÇÃO - DÉBITOS FISCAIS - ART 557 DO CPC.
1. A exigência do ,orequestionamento reside na cláusula 'causas
decididas' (CF SIÉ 105 Diz-se prequestionado o dispas/M/o de Lei
Federa/ objeto de decisão no acórdão recorndo. Épreciso decisão
sobre a eSSÓ/7C/á an'igo. A menção numélica é dispensável
2 Na juds,oluoiência do S7.4 é pacifica a aplicação da SEL/C, como
juros de mora, aos débitos fiscais. Nesses casos, o ait 557 do CPC
autoriza a decisão, ~assoai do Relator
3. Regánental iMprovido."
(ADRESP 455861 / PR, ia T., Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJU de 15.12.2003, p. 192)

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL.' EMBARGOS DO
DEVEDOR - APLICAÇÃO DA SEL/C - PRESCRIÇÃO.
1. Esta Cofie pacificou entendimento quanto á legalidade da Taxa
Sek; a qual contabiliza correção monetába e Atos /770/29/6/7:9S
(precedentes múlti,o/os).
2 A prescnção da ação de cobrança do imposto lançado por
homologação tem sido aplicada ou afastada sem controvérsias,
contando-se o termo a quo a data da constituição definitiva e o termo
ad quem a data da citação.
3. Parao'igmas que são /%7Sella-Ve/.51, por refehrem-se á preso/tão
ihtercorrente.
4 Recoso es,oecial iM,orovido."
(RESP 512508 / RS, 2 a T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de
15.12.2003, p. 266)
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"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS 'A" E "C t EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS
DE MORA - TAXA SEL/C - DIVERGÊNCIA JUR/SPRUDENC/AL NÃO
CONFIGURA- DA - SÚMULA 83/STJ.
Éfim7e a °nen/ação deste Soda/ido no sentido da a,o1icabilidade da
Taxa SEL/C para a cobrança de o'ébllos fiscal:9, entendimento
consagrado recentemente peia surdo» Paineira Seção quando do
julgamento dos ERESPS 291.257/SC, 399.497/SC e 425709/SC,
Re/ator astro Lu& Fax, j 140503).
Recurso especial não provido."
(RESP 443343 / PR, r T., Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de
24.11.2003, p. 252)

Por fim, não é de ser acolhido o pedido de realização de perícia, haja vista

se tratar de prova absolutamente desnecessária para o deslinde da controvérsia, por se

tratar de questão de direito.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntário.

É como voto.

Sala das Sessões - DF, em 14 de abril de 2004.

o,
EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT
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